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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026-DAFI 
 

A Prefeitura Municipal de Beruri torna público para o conhecimento dos interessados que 

na data, na hora e no local indicados no preâmbulo deste instrumento convocatório, com obediência 

ao disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 29 de 08 de março 

de 2023 e Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/06 e suas alterações, e demais alterações e legislações 

complementares, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, 

para o objeto em epígrafe, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

1. DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 
 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDATICOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BERURI. 

1.2. A descrição detalhada do objeto do presente certame está discriminada no Anexo I (Termo de 
Referência) deste Instrumento Convocatório e deverá ser minuciosamente observada pelas 
licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços; 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/) 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 2.6.8 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que 
deverá ser enviada juntamente com a documentação de habilitação: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. No lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.66 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; (se couber) 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.11. 

5.7.4. Os documentos exigidos neste Edital e Projeto Básico, quando confeccionados pelos licitantes, somente serão 

aceitos e analisados se contiverem assinatura eletrônica 

5.7.5. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os dados em formato 

eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em formato eletrônico e que são 

utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na 

referida Lei. 

5.7.6. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será verificada por meio de 

análise do Verificador de Conformidades do Governo Federal (https://validar.iti.gov.br). 

5.7.7. Atualizado com fins de confirmar as propriedades do documento assinado eletronicamente. As assinaturas 

digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico. 

5.7.8. Serão desclassificados e/ou inabilitados os proponentes que apresentarem proposta ou documentação que 

contiverem assinaturas reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas 

e coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

https://validar.iti.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. Conforme art. 22, §1° da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor TOTAL do item. 

6.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 30 (trinta) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado no último minuto do período de duração da sessão 

pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 4.13, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: E 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.6.1 e 5.6 e deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;  

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.8. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.8.1. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.2. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove:  

7.8.5. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.9. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato 

7.10.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.10.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10.4. O pregoeiro poderá estabelecer prazo extra para correção de erros no preenchimento da planilha, adotando 

o mesmo prazo concedido nesta situação para todos os licitantes que disputem o certame e se enquadrem em 

situação similar, sempre observada a ordem de classificação.  

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% A 30 %, para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.1.1.  Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e   

9.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.  

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado.  

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

9.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou  

9.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 

art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:  

9.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

9.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

10. DOS RECURSOS 
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios fora do Sistema não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.licitanet.com.br . 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

https://www.licitanet.com.br/
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11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato 

licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 20% do valor 

do contrato licitado. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo site 
https://www.licitanet.com.br/  

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. Termo de Referência (ANEXO I) 

13.11.2. Ata de Registro de Preço (ANEXO II) 

 

Beruri (AM), 23 de janeiro de 2026 

 
         Gabriela Alves Miranda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.licitanet.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação CNPJ Nº: 06.081.326/0001-77 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Eloi Picanço De Oliveira 

ENDEREÇO: Avenida Castelo Branco, nº215, Centro 

CIDAD

E 

UF CEP TELEFONE E-MAIL: 

Beruri AM 69.430-

000 

(097) 99141-9916 sec.mun.educacao25beruri@gmail.co

m  

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

 

2.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de material didático 

para atender os alunos da rede municipal de ensino do município de Beruri, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUAN

T.  

1 

Agenda: Tipo: Anual, Revestimento Capa: 

Couro Sintético, Com Letras Douradas com 

os Slogans da Prefeitura Municipal, e o 

slogan da Secretaria Municipal de Educação 

SEMED, Quantidade Folhas: 336 UM, 

Gramatura: 60 G/M2, Comprimento: 20,50 

CM, Tipo Encadernação: Costurada Tipo: 

Brochurão, Largura: 143 MM, Tipo Papel 

Miolo: Ofsete, Características Adicionais: 

Conforme Modelo Do Órgão, Cor Capa: 

Preta;  

UNID  250  

2 

Apagador: Feltro Apagador Quadro Branco 

Material Corpo: Feltro, Componentes Corpo: 

Fita Adesiva Dupla Face, Comprimento: 150 

MM, Cor: Azul, Largura: 60 MM;  

Unid.  500  
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3 

Apontador Lápis: Material Termoplástico 

Tipo: Escolar Cor: Variada Tamanho: Médio 

Quantidade Furos: 1 Características 

Adicionais: Com Depósito;  

Unid  7.500  

4 

Apontador Lápis: Material: Plástico Tipo: 

Mesa Tamanho: Conforme Modelo do Orgão 

Quantidade Furos: 1 Características 

Adicionais: com Depósito, lâmina Aço 

inoxidável/ Apontador para o professor de 

series iniciais;  

Unid  750  

5 

Almofada Carimbo: Material Caixa: Metal 

Material Almofada: Esponja Absorvente 

Comprimento: 110 MM Largura: 70 MM, 

(azul e preto);  

Unid  150  

6 

Avental Plastico para pintura, corpo 

principal na cor branca, acabamento com 

vies e poliester na cor azul para meninos e 

rosa para as menina, medindo 

aproximadamente 390x760 mm 

Und 1000  

7 

Balão Festa: Material: Borracha, Cor: Verde, 

Tamanho: Nº9; Balão Para Decoração 

Redondo Pacote com 50 Unidades;  

Pct  300  

8 

Balão Festa: Material: Borracha, Cor: Azul, 

Nº9; Balão Para Decoração Redondo Pacote 

com 50 Unidades;  

Pct  300  

9 

Balão Festa: Material: Borracha, Cores 

variadas, Nº9; Balão Para Decoração 

Redondo Pacote com 50 Unidades;  

Pct  150  

10 

Barbante Algodão: Acabamento Superficial: 

Crú, Cores variadas Quantidade Fios: 8 

Unid, Barbantes Piratininga 36510, 

Barbante Cru 400G 6 Fios Rolo, Multicolor;  

Unid  25  

11 

Bolsa: Material: Nylon, Altura: 280 CM, 

Comprimento: 375 CM, Tipo: Transporte De 

Projetor Multimídia, Largura: 160 CM, 

Características Adicionais: Compartimento 

Para Acessórios/Alça Tiracolo/Almofada;  

Unid  5  

12 

Bolsa: Material: Nylon, Altura: 140 MM, 

Aplicação: Câmara Fotográfica Digital Sony 

Modelo Lcs Hb, Comprimento: 190 MM Cor: 

Preta, Tipo: Transporte De Câmera 

Fotográfica, Largura: 170 mm, 

Características Adicionais: Com Bolso 

Frontal/Alça Tiracolo/Almofada/Presilha.  

Unid  5  

13 

Borracha Apagadora de Escrita: Material: 

Borracha, comprimento: 50 MM Largura: 35 

MM, Altura: 10 MM, Cor: Branca/ 

Cx  600  
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Características Adicionais: Capa Plástica 

Protetora; Caixa com 24 unidades;  

14 

Bloco Recado: Material: Papel. Cor: Variada. 

Largura: 38 MM. Comprimento: 50 MM. 

Características Adicionais: 4 Cores Neon, 

removível/Reposicionável 75 G/M2. 

Quantidade Folhas: 50 UM;  

Bloc  5,99  

15 

Bloco Recado lembrete: Material: Papel Cor: 

Variadas neons Largura: 38 MM 

Comprimento: 51 MM Características 

Adicionais: Autoadesivo, Removível, Post-It 

Quantidade Folhas: 100 UM;  

Bloc  250  

16 

Brinquedo Inflável: Material: Plástico Tipo: 

Pula-Pula, Tamanho: Médio, Cor: Amarela, 

Aplicação: Eventos Infantis; 140x120 colorido 

Unid  2  

17 

Caderno: Material: Papel Off-Set 63g/M2, 

Branco Material Capa: Papel Cartão Duplex 

250 G/M2 Quantidade Folhas: 48 folhas - 

Comprimento: 200 MM Largura: 140 MM 

Características Adicionais: Desenho, Espiral, 

Arame Galvanizado;  

Unid  7.000  

18 

Caderno de Alfabetização: Material: Celulose 

Vegetal Material Capa: Papelão Duro 

plastificado Quantidade Folhas: 48 fl 

Comprimento: 202 MM Largura: 148 MM 

Características, Adicionais: 

Brochura/Pautado com Índice Alfabético;  

UNID  7.000  

19 
Caderno de Tabuada: Brochura Capa 

Flexível, 10 Folhas, Formato 150 X 205 Mm;  
Unid  1.000  

20 

Caderno de Desenho: Material: Papel Off-Set 

63g/M2, Branco Material Capa: Papel Cartão 

Duplex 230 G/M2 Quantidade Folhas: 200 

FL Comprimento: 200 MM Largura: 275 MM 

Características Adicionais: Desenho, Espiral, 

Arame Galvanizado;  

Unid  5.000  

21 

Caderno Universitário: ESPIRAL, Material: 

Papel Off-Set 56g/M2, Branco Material Capa: 

Papelão Revestido Papel Couchê, 750g/M2 

Quantidade Folhas: 200 FL Comprimento: 

275 MM Largura: 200 MM Características 

Adicionais: 10 Materias/Espiral Metálica 

Revestido Em Nylon/Plastificado;  

Unid  7.500  
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22 

Caderno de Desenho Milimetrado: Material: 

Papel Ofsete Material Capa: Papel Ofsete 

Quantidade Folhas: 96 Folhas Comprimento: 

275 mm Largura: 200 mm Características 

Adicionais: Capa Flexível;  

Unid  5.000  

23 

Caderno de Desenho: Apresentação: Espiral 

Quantidade Folhas: 100 folhas 

Características Adicionais: De Desenho, Sem 

Papel Seda, Capa Mole Tipo: Tamanho 

Ofício;  

Unid  5.000  

24 

Caderno Brochura: Material: Celulose 

Vegetal Material Capa: Capa Dura 

Quantidade Folhas: 48 folhas Comprimento: 

210 MM Largura: 149 MM Características 

Adicionais: Folhas Pautadas, Costurado ¼;  

Unid  7.500  

25 

Caderno Brochurão Grampeado: 

Apresentação: Quantidade Folhas: 96 A 100 

fl, comprimento: 195 A 215 MM Largura: 135 

A 150 MM Características Adicionais: 

Lombada Costurada Tipo: Folhas Margeadas 

E Pautadas Gramatura Folhas: Mínimo 48 

G/M2;  

Unid  7.500  

26 

Caderno de Caligrafia Material: Celulose 

Vegetal Material Capa: Papelão 

Apresentação: Brochura Quantidade Folhas: 

40 FL Comprimento: 150 MM Largura: 210 

MM Tipo: Pedagógico, Caligrafia;  

Unid  5.000  

27 

Caneta Esferográfica: Material: Plástico 

Cristal Material Ponta: Aço Inoxidável Com 

Esfera De Tungstênio Tipo Escrita: Fina Cor 

Tinta: Preta Características Adicionais: Grip 

Em Borracha Macia, tinta à Base Óleo. 

Caixa com 50 unidade;  

Cx  200  

28 

Caneta Esferográfica: Material: Plástico 

Quantidade Cargas: 1 UN Material Ponta: 

Aço Inoxidável Com Esfera De Tungstênio 

Cor Tinta: Azul Características Adicionais: 

Retrátil, Clipe, Impressão Conforme Modelo - 

Caixa com 50 unidade;  

Cx  200  

29 

Caneta Esferográfica: Material: Plástico 

Quantidade Cargas: 1 UN Material Ponta: 

Latão Com Esfera De Tungstênio Tipo 

Escrita: Fina Cor Tinta: Vermelha 

Características Adicionais: Sextavado, 

Transparente, Cápsula Sustentação Latão - 

Caixa com 50 unidade;  

Cx  200  

30 
Caneta Hidrográfica: Material: Plástico 

Material Ponta: Feltro Espessura Escrita: 
Estojo  2.000  
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Grossa Cor Carga: Variada Características 

Adicionais: Estojos com 24 Unidades 

Lavável;  

31 
Borracha para apagar: Material: Borracha 

Tipo: Macio Cor: Branca;  
Unid  12.000  

32 

Cola: Composição: Silicone Cor: Incolor 

Aplicação: Pistola Quente Características 

Adicionais: Com 8 Mm de Diâmetro e 100 

Mm de Comprimento Tipo: Bastão  

unid  3.000  

33 

Cola: Composição: Silicone Cor: Incolor 

Aplicação: Pistola Quente, Características 

Adicionais: Amolecimento A 86°C +/- 3°C, 

insolúvel/Diâmetro 11 Tipo: Bastão  

unid  3.000  

34 

Cola de Isopor: Aplicação: Isopor, Cor: 

Incolor, Tipo: Líquida, Composição: Resina 

Sintética, 090g;  

Unid  10.000  

35 

Cola: Composição: Polivinil Acetato – Pva 

Aplicação: Papel Características Adicionais: 

Secagem Rápida Tipo: Bastão com 20g.  

Unid  10.000  

36 

Cola Branca: Composição: Polivinil Acetato – 

Pva Cor: Branca Aplicação: Escolar, 

Características Adicionais: Lavável, Não 

Tóxica Tipo: Líquido/ Cola Escolar - caixa 

com 12 unidades;  

Cx  1.000  

37 

Cola Líquida de Silicone: Cola de Silicone 

Líquida, incolor, Aplicação: trabalhos 

escolares de artes. Tipo Líquido. 100Ml, 

pacote com 12 unidades;  

Pc  500  

38 

Carimbo: Material Corpo: Aço Material Cabo: 

Plástico Material Base: Borracha Tipo: 

Numerador Características Adicionais: Fita 

Borracha, 6 Dígitos, Uso Manual, Roldana;  

Unid  50  

39 

Corretivo Líquido: Material: Base D'Água - 

Secagem Rápida Aplicação: Papel Comum 

Características Adicionais: Formato Caneta 

com Ponta Metálica, 18ml.  

Unid  8.000  

40 

Clipe: Tratamento Superficial: Galvanizado - 

Tamanho: 8/0 Material: Arame de Aço 

Formato: Paralelo; caixa com 25 unidade  

Cx  200  

41 

Clipe: Tratamento Superficial: Galvanizado 

Aplicação: Fixar Papéis E Similares 

Tamanho: 2/0 Material: Arame de Aço 

Formato: Paralelo; caixa com 100 clips  

Cx  200  

42 

Clipe: Tratamento Superficial: Galvanizado 

Aplicação: Material De Expediente Tamanho: 

1/0 Material: Arame De Aço Formato: 

Paralelo; caixa com 100 clips  

Cx  200  
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43 

Clipe: Tratamento Superficial: Galvanizado 

Aplicação: Material De Expediente Tamanho: 

3/0 Material: Arame De Aço Formato: 

Paralelo; caixa com 50 unidades  

Cx  200  

44 

Colchete de Metal: Material: Metal para 

Pastas com 72 unidades Tamanho: Nº 5; ACC 

para Agrupar Folhas, Pastas Catalogo, 

suspensa e Classificadora;  

Cx  200  

45 

Emborrachado (E V A): Chapa de Borracha: 

Comprimento: 60 M, Cor: variada , 

Espessura: 2 MM, Tipo: E.V.A, Largura: 45 

M  

unidade  500  

46 

Emborrachado (E V A): Papel Emborrachado, 

Material: Borracha Eva, Comprimento: 60 

CM, Cor: Variada, Espessura: 2 MM, 

Largura: 40 CM, Padrão: Glitterizado; Cores 

Variadas; PACOTE COM 05 FOLHAS  

Pc  100  

47 

Emborrachado (E.V.A) Atoalhado: Chapa De 

Borracha: Comprimento: 95 CM, Espessura: 

3 MM, Tipo: E.V.A, Largura: 40 CM,  

unidade  200  

48 

Espiral Encadernação: Material: Pvc – 

Cloreto De Polivinila, Comprimento: 330 

MM, Diâmetro: 7 MM, Quantidade Folhas: 

25 UM; pacote com 50 unidades  

Pc  50  

49 

Espiral Encadernação: Material: Pvc – 

Cloreto De Polivinila, Comprimento: 330 

MM, Cor: Incolor, Diâmetro: 12 MM, 

Quantidade Folhas: 70 UN; pacote com 50 

unidades  

Pc  50  

50 

Espiral Encadernação: Material: Pvc – 

Cloreto De Polivinila, Comprimento: 330 

MM, Diâmetro: 14 MM, Quantidade Folhas: 

80 UN; pacote com 50 unidades  

Pc  50  

51 

Espiral Encadernação: Material: Pvc – 

Cloreto De Polivinila, Comprimento: 330 

MM, Diâmetro: 17 MM, Quantidade Folhas: 

100 UN; pacote com 50 unidades  

Pc  50  

52 

Espiral Encadernação: Material: Pvc – 

Cloreto De Polivinila, Comprimento: 330 

MM, Diâmetro: 20 MM, Quantidade Folhas: 

120 UN; pacote com 50 unidades  

Pc  50  

53 

Espiral Encadernação: Material: Plástico, 

Comprimento: 330 MM, Cor: Branca, 

Diâmetro: 29 MM;  

Pc  50  

54 

Estilete de Desenho: Material Corpo: Plástico 

Resistente Largura Lâmina: 22 MM Tipo 

Lâmina: Retrátil Tipo Fixação Lâmina: 

Encaixe De Pressão;  

Unid  500  
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55 

Estilete de Desenho: Estilete de Desenho – 

Material Corpo: Alumínio. Largura Lâmina: 

18 MM – Tipo Lâmina: Retrátil – Tipo 

Fixação. Lâmina: Encaixe De Pressão. 

Características Adicionais: Dispensa Para 

Armazenamento de Laminas;  

Unid  500  

56 

Estojo Porta Lápis escolar: Cor azul 

Fechamento em zíper – Ideal para 

organização de caneta, lápis e borracha, 

Dimensões do item: 5.5x20 centímetro;  

Unid  6.000  

57 

Envelope Plástico: Tipo Plástico: Polietileno 

Baixa Densidade Espessura: 200 Micras 

Comprimento: 360 MM Largura: 260 MM 

Cor: Branca Aplicação: Acondicionamento De 

Documentos Tipo Impressão: Flexografia;  

Unid  200  

58 

Envelope: Material: Kraft Modelo: Ofício 

Tamanho (C X L): 114 X 229 MM Cor: 

Natural Gramatura: 90 G/M2 – Caixa com 

100 unidades;  

Cx  100  

59 

Envelope: Material: Sulfite. Modelo: Saco 

Comum. Tamanho (C X L): 162 X 229 MM. 

Cor: Branco. Gramatura: 150 G/M2 

Acabamento: Face De Corte, Dobra, Vinco E 

Cola, Características Adicionais: Impressão 

Personalizada, SCRITY  

unidade  2000  

60 

Envelope: Material: Saco Kraft, Modelo: 

Sacola Sanfonado. Tamanho (C X L): 310 X 

410 MM. Cor: Natural, Gramatura: 100 

G/M2. Características Adicionais: Aba Para 

Fechamento (15X27X7 CM) com Dobra  

unidade  500  

61 

Extrator Grampo: Material: Aço Inoxidável 

Tipo: Espátula Tratamento Superficial: 

Niquelado Características Adicionais: 

Dimensões 150 X 20 Mm;  

Unid  1.000  

62 

Fita Adesiva: Material: Polietileno Tipo: 

Dupla Face Largura: 12mm comprimento: 20 

M Espessura: 1 MM Cor: Incolor.  

Unid  1.000  

63 
Fita Adesiva Colorida: Fita Adesiva Pequena 

Colorida 12mm x 10m brw –Unidade;  
Unid  1.000  

64 
Fita Adesiva: Material: Acetato Tipo: Dupla 

Face Largura: 12 MM Comprimento: 30 M;  
Unid  2.000  

65 

Fita Adesiva – Material: Papel 

Comprimento: 30 M. Cor: Branca – Tipo: 

Dupla Face Largura: 48 MM  

Unid  2.000  

66 

Fita Adesiva Crepe – Material: Crepe Tipo: 

Monoface – Largura: 48 MM Comprimento: 

50 M – Cor: Preta Aplicação: Multiuso;  

Unid  2.000  
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67 

Fita Adesiva: Material: Papel Crepado 

Largura: 20 MM Comprimento: 50 M Cor: 

Branca Características Adicionais: Adesivo À 

Base De Resina E Borracha;  

Unid  2.000  

68 
Fita Adesiva: Material: Acetato Tipo: Dupla 

Face Largura: 12 MM Comprimento: 30 M;  
Unid  800  

69 

Fita Adesiva – Material: Polipropileno – 

Tipo: Monoface – Largura: 45 MM. 

Comprimento: 100 M – Cor: Marrom – 

Aplicação: Multiuso;  

Unid  1.000  

70 

Fita Adesiva Transparente – Material: 

Polipropileno Biorientado Tipo: 

Transparente Largura: 50 MM 

Comprimento: 33 MM;  

Unid  2.000  

71 

Fita Adesiva Transparente – Material: 

Polipropileno Biorientado. Tipo: 

Transparente – Largura: 33 MM, 

Comprimento: 12 MM;  

Unid  100  

72 

Fita Adesiva: Material: Polipropileno 

Biorientado Tipo: Transparente Largura: 50 

MM Comprimento: 33 MM;  

Unid  500  

73 

Folha Isopor Comprimento: 1 M Largura: 50 

CM Espessura: 10 MM Características 

Adicionais: Tipo 2f;  

Fls  2.000  

74 

Folha Isopor Comprimento: 1 M Largura: 50 

CM Espessura: 20 MM, características 

Adicionais: Tipo 2f;  

Fls  2.000  

75 
GIZ DE CERA Quantidade de core:12 

Unidades; Material: cera plástica  
Cx  8.000  

76 

Grampo Grampeador: Material: Metal 

Tratamento Superficial: Niquelado 

Tamanho: 26/6 Características Adicionais: 

210 Grampos Por Pente; CX INDIVIDUAL 

COM 5000 GRAMPOS;   

Cx  300  

77 

Grampo Grampeador: Material: Metal 

Tratamento Superficial: Niquelado, 

Características Adicionais Adicionais: 

Grampo para Grampeador, 106/6, 

Galvanizado, 12x6mm, Caixa com 5000 

Grampos;  

Cx  150  

78 

Grampo Grampeador: Material: Metal 

Tratamento Superficial: Niquelado 

Tamanho: 106/8; Grampo para Grampeador, 

106/6, galvanizado, 12x6mm, Caixa com 5000 

Grampos;  

Cx  150  

79 

Grampeador de Papel Pequeno – Cor: Preto 

com laranja; - Tratamento Superficial: 

Pintura Eletrostática – Material: Aço Tipo: 

Unid  25  
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Mesa – Capacidade: 20 FL – Tamanho 

Grampo: 26/6 – Características Adicionais: 

Medindo 55 X 60 X 200 Mm  

80 

Grampeador Médio: Tratamento Superficial: 

Pintado/Cromado Material: Metal Tipo: 

Profissional Capacidade: 50 FL Tamanho 

Grampo: 26/6;  

Unid  100  

81 

Grampeador: Tratamento Superficial: 

Pintura Eletrostática Material: Metal Tipo: 

Mesa Capacidade: 20 FL Tamanho Grampo: 

24/6 E 26/6 Características Adicionais: 

Pintura Epóxi;  

Unid  50  

82 

Lápis De Cor: Material: Madeira Multicolor, 

Diâmetro Carga: 2 MM Cor: Diversas 

Formato: Cilíndrico Diâmetro Corpo: 10 MM 

Comprimento Total: 110 MM Características 

Adicionais: Tamanho Pequeno; cor, 11.1200N 

12 cores, Caixa com 12 unidades;  

Cx  18.000  

83 

Lápis Preto: Material Corpo: Madeira 

Dureza Carga: 5b Formato Corpo: Sextavado 

Características Adicionais: Sem Borracha 

Apagadora Material Carga: Grafite, caixa 

com 144 Unidades;  

CAIXA  5.000  

84 
Lápis 4 B ou 3 B: Lápis Grafite Técnico 

Sextavado 4B/6B/2B/HB,  
unidade  9.000  

85 

Livro Ata: Material: Papel Ofsete 

Quantidade Folhas: 100 UN Gramatura: 63 

G/M2 Comprimento: 202 MM Largura: 297 

MM Características Adicionais: Folhas 

Pautadas Sem Margem, Capa Dura;  

Unid  500  

86 

Livro De Ponto: Quantidade Folhas: 104 Tipo 

Capa: Dura Cor Capa: Preta Comprimento: 

215 MM Largura: 315 MM Material: Papel 

Alcalino Características Adicionais: Folhas 

Pautadas E Numeradas, 31 Pautas Por 

Página Gramatura: 63 G/M2;  

Unid  500  

87 

Livro Protocolo: Quantidade Folhas: 104 UN 

Comprimento: 216 MM Largura: 154 MM 

Tipo Capa: Dura, Material Capa: Papelão 

820 G/M2 Revestido Papel Couchê, 

Gramatura Folhas: 63 G/M2 Material 

Folhas: Papel Ofsete;  

Unid  300  

88 

Massa Modelar: Composição Básica: Cera 

Apresentação: 12 Potes Quantidade Cores: 

12 UN Cor: Variada Características 

Opcionais: Sem Moldes Características 

Adicionais: Atóxica;  

Cx  6.200  
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89 

Mapa: Tipo: Geográfico Do Brasil 

Comprimento: 1,20 M Largura: 0,90 M 

Características Adicionais: Superfície 

Riscável Material Moldura: Papel Laminado;  

Unid  100  

90 

Mochila escolar grande de uso escolar, 

resitente e com boa ergonomia para uso 

diario com 41cm de altura, 30 cm de largura 

e 13 cm de profundidade, com ultilização de 

de cursor duplo preto nº 8 na abertura 

principal. - Deverá possuir um pegador para 

auxilio a abertura da michila, fixado na 

haste do cursor 

Unid  6.000  

91 

Palito de picolé: Material: Madeira, Formato: 

Chato – Comprimento: 10 CM Aplicação: 

Picolé; 100 Palito Picolé Sorvete Escolar 

Artesanato Ponta Redonda; Parte superior 

do formulário;  

Pc  100  

92 

Papel Crepom: Material: Celulose, Vegetal 

Gramatura: 18 G/M2, Comprimento: 2 M 

Largura: 48 CM Cor: Variada, Sizzix Papel 

crepe Surfacez, 30,48 x 60,96 cm, Color 

Splash, caixa com 10 rolos, tamanho único, 

multicolorido;  

Cx  100  

93 
Papel Madeira – Papel Madeira Kraft – 

60x96cm VMP – Pct com 100 unidades;  
Pct  100  

94 

Papel Almaço: Almaço com Pauta e Margem, 

200x275mm, 400 Folhas, Comprimento: 280 

MM, Tipo: Com Pauta E Margem, Largura: 

200 MM;  

Pc  200  

95 

Papel Fotográfico: A4, Tipo: Glossy Brilhante 

Largura: 210 MM Comprimento: 297 MM 

Gramatura: 180 G/M2 Compatibilidade: 

Impressora Jato De Tinta / Laser; 180 g, 

Multicor, pacote de 50 Unidades;  

pct  250  

96 

Papel Fotografico: A3 High Adesivo, Off 

Paper, 10063, Branco, 20 FolhaS;- Material: 

Papel Adesivo, Brilhante Aplicação: 

Identificação Características Adicionais 1: 

Com Impressão – Altura Ii: 2 CM. Tipo: 

Auto-Adesiva – Largura: 5 CM. Formato: 

Retangular;  

pct  250  

97 

Papel Vergê: Papel AR4, Material: Celulose 

Vegetal Cor: Branca, Gramatura: 75 G/M2, 

Dimensões: 210x297 MM, Branco, 210 mm x 

297 mm;  

Unid  250  

98 
Papel Ofício: A4 – Papel Sulfite Report A4-

210 x 297 mm 75g Branco Pacote com 500 
resma  6.000  
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Folhas – Gramatura: 90 G/M2- Tamanho (C 

X L): 297 X 210 MM/ Tipo:  

99 

Papel Oficio A4: Cor Verde, Material: Papel 

Sulfite, Cor: Verde Características 

Adicionais: A4, 75g Colors 500 Folhas Verde  

resma  180  

100 

Papel Oficio A4: Material: Papel Sulfite – 

Cor: Amarela. Características Adicionais: A4, 

75g Colors 500 Folhas Amarela  

resma  180  

101 

Papel Color Set: Gramatura: 110 G/M2, 

Comprimento: 66 CM. Cor: Variada – 

Largura: 48 CM,20 Folhas;  

Pc  500  

102 

Papel Color Set – Cor: Variada Aplicação: 

Confecção De Cartazes Comprimento: 66 

CM. Largura: 48 CM. Gramatura: 120 G/M2. 

Características Adicionais: Fluorescente,50 

Folhas;  

Pc  500  

103 

Papel Cartão – Papel Cartão – Material: 

Celulose Vegetal – Gramatura: 180 G/M2´- 

Cor: variada. Largura: 750 MM, 50 Folhas;  

Pc  500  

104 

Papel Cartão – Material: Celulose Vegetal – 

Gramatura: 250 G/M2. Comprimento: 960 

MM – Cor: variada Largura: 660 MM – 

Características Adicionais: Tipo Ivopaper, 50 

Folhas;  

Pc  500  

105 

Papel Casca Ovo: Material: Celulose 

Comprimento: 297 MM Largura: 210 MM 

Gramatura: 180 G/M2 Aplicação: Impressora 

Jato Tinta Cor: Branca;  

Pc  500  

106 

Papel Cartolina: Material: Celulose Vegeta 

Gramatura: 180 G/M2 Cor: Diversas 

Comprimento: 660 MM Largura: 500 MM. 

Pacote com 100 unidades. Cores variadas;  

pacote  1.000  

107 

Pasta L: Material L A4, fumê 0.15 mm, 

Material: Plástico. Altura: 335 MM Cor: 

Incolor. Tipo: L – Largura: 230 MM – pacote 

com 10 unidades, Marca: ACP/. Material 

escolar, Cor transparente;  

pacote  500  

108 

Pasta Arquivo: Material: Polipropileno 

Transparente Tipo: Com Abas Largura: 232 

MM Altura: 332 MM, Cor: Cristal, 

Características Adicionais: Com Elástico 

Tamanho: Ofício Aplicação: Material De 

Expediente E Escritório;  

Unid  700  

109 

Pasta Arquivo: Material: Polipropileno Com 

Carbono Tipo: Registradora Az Largura: 315 

MM Altura: 285 MM Lombada: 7 MM Cor: 

Cinza Características Adicionais 3: 

Unid  700  
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Lombada, Etiqueta Dupla Face, Porta 

Etiqueta Trans;  

110 

Pasta Arquivo: Material: Polipropileno, 

Altura: 317 MM, Características Adicionais 

2: Prendedor Interno, Ferragem Niquelada, 

Alavanca, Cor: Azul Royal, Tipo: 

Registradora Az, Largura: 284 MM, 

Lombada: 55 MM;  

Unid  700  

111 

Pasta Arquivo: Material: Cartão Timbó 

Marmorizado Tipo: Intercaladora Largura: 

345 MM Altura: 235 MM Cor: Amarela 

Capacidade: Mínimo 100 FL;  

Unid  700  

112 

Pasta: Caixa Arquivo – Material: Plástico 

Corrugado. Dimensão (C X L X A): 35,0 X 

15,0 X 25,0 CM – Cor: Colorido. Impressão: 

Sem Impressão;  

Unid  700  

113 

Pasta Arquivo Sanfonada: Material: Plástico 

Alta Qualidade – Tipo: Sanfonada – Largura: 

360 MM – Altura: 250 MM – Características 

Adicionais: Com Abas, Elástico, Visor, 

Etiqueta, Índice Alfa – Aplicação: Arquivo De 

Documento;  

Unid  250  

114 

Pasta: Caixa Arquivo – Material: Plástico – 

Corrugado – Dimensão (C X L X A): 41,0 X 

18,0 X 30,0 CM – Cor: Pardo – Impressão: 

Sem Impressão;  

Unid  500  

115 

Pasta Arquivo: Material: Polipropileno 

Transparente, Altura: 332 MM, Aplicação: 

Material De Expediente E Escritório, Cor: 

Cristal, Tipo: Com Abas, Largura: 232 MM, 

Tamanho: Ofício, Características Adicionais: 

Com Elástico;  

Unid  2.000  

116 

Pasta Aba Elástico – Pasta Aba Elástico 

Polipropileno 0,35mm Ofício Transparente – 

Material: Polipropileno Transparente – Tipo: 

Com Abas – Largura: 232 MM Altura: 332 

MM – Cor: Cristal – Características 

Adicionais: Com Elástico Tamanho: Ofício / 

Aplicação: Material de Expediente e 

Escritório;  

Unid  4.000  

117 

Pasta Aba Elástico: Material: Plástico Tipo: 

Com Elástico – Largura: 245 MM Lombada: 

20 MM – Cor: Incolor/ Comprimento: 335 

MM – Aplicação: Arquivo de Documento;  

Unid  12000  

118 

Pasta Elástico: Material: Polipropileno 

Lombada: 2 – Cor: Incolor – Características 

Adicionais: Com Elástico – Tamanho: Ofício;  

Unid  4.000  
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119 

Pasta Elástico: Material: Polipropileno 

Lombada: 4 – Cor: Incolor, Características 

Adicionais: Com Elástico – Tamanho: Ofício;  

Unid  2.000  

120 

Pasta Catálogo: Material: Papelão Revestido 

De Pvc. Tipo: Catálogo. Largura: 243 MM. 

Altura: 330 MM. Cor: Preta. Capacidade: 50 

Sacos Plástico FL. Aplicação: Arquivo de 

Documento;  

Unid  2.000  

121 

Pasta Catálogo: Material: Papelão Revestido 

De Pvc. Tipo: Catálogo. Largura: 243 MM. 

Altura: 330 MM. Cor: Preta. Capacidade: 100 

Sacos Plástico FL. Aplicação: Arquivo de 

Documento;  

Unid  2.000  

122 

Perfurador Papel: Material: Metal Tipo: 

Mesa Capacidade Perfuração: 30 FL 

Funcionamento: Manual Características 

Adicionais: Com Marginador E Aparador 

Quantidade Furos: 2 UM;  

Unid  50  

123 

Percevejo: Latonado, Material: Arame E 

Chapa De Aço, Tamanho: 9 MM, 

Características Adicionais: Tratamento Anti-

Ferrugem, Tratamento Superficial: Pintado, 

caixa com 100 unidades;  

Cx  50  

124 

Perfurador Papel Para Espiral: Tipo Furo – 

Redondo, Capacidade Perfuração: 15 FL, 

Comprimento Perfuração: 33 CM, 

Quantidade Furos: 35,50 e 54 CM, Tamanho 

Mesa: 350 x 320 MM, Peso: 10 KG;  

Unid  20  

125 

Pincel Atômico: Permanente, cor vermelha, 

corpo composto por resina termoplástica, 

Ponta de feltro chanfrado que permite dois 

traços: fino e grosso;  

Unid  500  

126 

Pincel Atômico: Material: Plástico Rígid Tipo 

Ponta: Feltro Tipo Carga: Recarregável Cor 

Tinta: Vermelha Características Adicionais: 

Ponta Grossa Retangular Chanfrada;  

Unid  500  

127 

Pincel Atômico: Material: Plástico Tipo 

Ponta: Feltro Tipo Carga: Recarregável Cor 

Tinta: Azul Características Adicionais: 

Diâmetro Da Ponta: 6 Mm;  

Unid  500  

128 

Pincel Atômico: Material: Plástico Rígido 

Tipo Ponta: Feltro Tipo Carga: Recarregável 

Cor Tinta: Preta Características Adicionais: 

Ponta Grossa Retangular Chanfrada;  

Unid  500  

129 

Pincel para Quadro Branco – Material: 

Plástico – Cor: Azul – Características 

Adicionais: Ponta De 2,5mm de 

Unid  3.000  
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Diâmetro/Tampa Anti-Asfixiante – Material 

Ponta: Feltro – Tipo Carga: Descartável;  

130 

Pincel para Quadro Branco – Material: 

Plástico – Cor: Preta – Características 

Adicionais: Ponta De 2,5mm De 

Diâmetro/Tampa Anti Asfixiante – Material 

Ponta: Feltro – Tipo Carga: Descartável;  

Unid  3.000  

131 

Pincel para Quadro Branco – Material: 

Plástico. Cor: Vermelha. Características 

Adicionais: Ponta De 2,5mm De 

Diâmetro/Tampa Anti Asfixiante Material 

Ponta: Feltro – Tipo Carga: Descartável;  

Unid  3.000  

132 
Pistola de Grampo: manual, utiliza grampos 

– 106/4 – 106/6 – 106/8;  
Unid  50  

133 

Pistola para aplicação de cola quente: Pistola 

Grande de Cola Quente Profissional – 

Potencia: 100W Bivolt HPC-100 Cinza 

HIKARI [F002], uso para colagem de papel, 

papelão, madeira, cortiça, isopor, artesanato 

em geral, flores, decorações. Bivolt (110x220 

volts ). O aplicador utiliza cola quente grossa 

de resina plástica. Utiliza refil 11x190mm, 

tamanho aprox.: 20cm x 23cm;  

Unid  50  

134 

Pistola para aplicação de cola quente: Pistola 

de Cola Quente Pequena Branca Bico fino 

Bivolt – 20w. Uso para colagem de papel, 

papelão, madeira, cortiça, isopor, artesanato 

em geral, flores, decorações. Bivolt ( 110x220 

volts ). O aplicador utiliza cola quente fina;  

Unid  50  

135 
Pistola de Grampo com pressão: Grampeador 

Rocama Premium 106 1 UN Gram Serve;  
Unid  50  

136 

Pistola Aplicadora: Tensão Alimentação: 

110/220 V Potência: 250 W Aplicação: 

Colagem Características Adicionais: 

Profissional, Compatível Bastão Silicone;  

Unid  50  

137 

Pincel de Madeira – Material Cabo: Madeira 

– Tipo Ponta: Redondo – Material Cerda: 

Sintética – Tamanho: 04;  

Unid  300  

138 

Pincel de Madeira – Material Cabo: Madeira 

– Tipo Ponta: Redondo – Material Cerda: 

Sintética – Tamanho: 06;  

Unid  300  

139 

Pincel de Madeira – Material Cabo: - 

Madeira – Tipo Ponta: Redondo –Material 

Cerda: Sintética –Tamanho: 02;  

Unid  300  

140 

Pincel de Madeira – Material Cabo: Madeira 

– Tipo Ponta: Redondo – Material Cerda: 

Sintética –Tamanho: 10;  

Unid  300  
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141 

Pincel de Madeira – Material Cabo: Madeira 

– Tipo Ponta: Redondo –Material Cerda: Pêlo 

Sintético –Tamanho: 08;  

Unid  300  

142 
Pistola de Grampo: manual, utiliza grampos 

– 106/4 – 106/6 – 106/8;  
Unid  200  

143 

Sacola para presente: Material: Papel Kraft, 

Gramatura: 160 G/M2, Altura: 40 CM, Tipo 

Alça: Torcida, Aplicação: Acondicionamento 

De Objetos Variados, Tipo: De Mão, Largura: 

30 CM, Características Adicionais: 

Personalizada, Altura: 40Cm, Tipo: De Mão, 

Aplicação: Acondicionamento De Objetos 

Variados, Gramatura: 160G/M2 – Pacote com 

100 Unidades  

Pc  5  

144 

Quadro – Aviso: Material: Fibra de Madeira. 

Comprimento: 90 CM. Largura: 120 CM. 

Finalidade: Mural. Material Moldura: 

Alumínio. Características Adicionais: Feltro 

Verde. Formato: Retangular. Espessura: 11 

MM;  

Unid  250  

145 

Refil Tinta: Recarga Pincel Marcador 

Atômico Cor: Azul Aplicação: Pincel Quadro 

Branco  

unidade  1200  

146 

Refil Tinta: Material: Tinta Cor: Preta 

Capacidade: 20 ML Aplicação: Pincel Quadro 

Branco  

unidade  1200  

147 
Refil Tinta: Cor: Vermelho Aplicação: Pincel 

Quadro Branco  
unidade  1200  

148 

Régua Comum: Material: Plástico Reciclado 

Comprimento: 50 CM Graduação: 

Milimetrada Cor: Incolor;  

Unid  6.500  

149 

Tesoura: Material: Aço Inoxidável 

Comprimento: 24,50 CM, Material Cabo: 

Resina Termoplástica;  

Unid  250  

150 

Tinta Guache: Tempera Guache, 

Composição:ResinaVinícula/Água/Pigmento/

Cargas E Conservante, Cor: Diversas 

Características Adicionais: Conjunto C/ 6 

Frascos De 15ml cada;  

Cx  6.000  

151 

Tinta Para Carimbo: Cor: Preta 

Componentes: Base D’Água, Corante, 

Solventes e Aditivos Aspecto Físico: Líquido;  

Unid  200  

152 

Jogo/ Brinquedo Pedagógico: Material: 

Madeira, Tecido E Mdf, Aplicação: Estimula 

A Coordenação Visomotora, Características 

Adicionais: Avó, Avô, Pai, Mãe Com Bebê, 

Filho E Filha, Quantidade: 7 Peças, Tipo: Kit 

De Bonecos Educativos; 

Unid  10  
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153 

Jogo / Brinquedo Pedagógico: Tipo: Jogo De 

Mímica, Material: Plástico, Quantidade: 250 

Cartas, Características Adicionais: 1 

Ampulheta;  

Unid  10  

154 

Jogo / Brinquedo Pedagógico – Tipo: Jogo 

Reversi, Material: Mdf, Quantidade: 65 

Peças, Características Adicionais: 1 

Tabuleiro, 64 Peças Em Madeira, Manual De 

Instrumento;  

Unid  10  

155 

Jogo / Brinquedo Pedagógico – Tipo: Jogo De 

Memória/Cachola, Material: Mdf, 

Quantidade: 47 Peças, Características 

Adicionais: 1 Dado De Cores Em Madeira, 6 

Caixas Com Cores Dis;  

Unid  10  

156 

Jogo / Brinquedo Pedagógico – Tipo: Torre De 

Hanói, Material: Madeira, Quantidade: 

Dimensões 140 X 270 Mm, Componentes: 3 

Pinos E 10;  

Unid  10  

157 

Jogo / Brinquedo Pedagógico – Tipo: Kit 

Sensorial, Material: Tecido E Madeira, 

Quantidade: 11, Características Adicionais: 

Contendo: Bola Montessori, Argola Coelho, 

Argola D, Cor: Multicolor;  

Unid  10  

158 

Jogo / Tabuleiro: Material: Plástico, 

Aplicação: Lazer E Entretenimento, 

Características Adicionais: Tabuleiro Em 

Couro, Sintético/Dimensões: 50x50 Cm, 

Formato: Quadrado;  

Unid  10  

159 
Jogo Dominó: Material: Marfim Sintético 

Aplicação: Lazer E Entretenimento;  
Unid  10  

160 

Jogo / Brinquedo Pedagógico: Material: Mdf, 

Características Adicionais: 1 Dado De Cores 

Em Madeira, 6 Caixas Com Cores Diversas, 

Quantidade: 47 Peças, Tipo: Jogo De 

Memória/Cachola;  

Unid  10  

161 

Jogo / Brinquedo Pedagógico: Material: 

Madeira, Aplicação: Jogo De Colocação De 

Peças, Características Adicionais: Base De 

320x60mm, Jogo Montado Tem Altura De 

210mm, Quantidade: 25 Peças, Cor: 

Multicolor, Tipo: Blocos De Encaixe Vertical;  

Unid  10  

162 

Jogo / Brinquedo Pedagógico: Material: 

Plástico, Aplicação: Jogos Pedagógicos 

Características Adicionais: Utilização Em 

Diversos Jogos, Outros Componentes: Peões 

Para Jogos De Tabuleiro, Quantidade: 16 

Peças, Cor: Multicolor, Tipo: Pinos Para, 

Jogos;  

Unid  10  
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163 

Jogo / Brinquedo Pedagógico: Material: 

Madeira, Quantidade: Dimensões 140 X 270 

Mm, Componentes: 3 Pinos E 10, Tipo: Torre 

De Hanói;  

Unid  10  

164 

Jogo / Brinquedo Pedagógico: Material: Mdf, 

Características Adicionais: Dama, Trilha, 

Ludo, Jogo Da Velha E Xadrez, Outros 

Componentes: Peças Plástica Quantidade: 

99, Tipo: Jogo De Tabuleiro 5 Em 1;  

Unid  10  

165 

Jogo / Brinquedo Pedagógico: Material: 

Plástico, Características Adicionais: 1 

Ampulheta, Quantidade: 250 Cartas, Tipo: 

Jogo De Mímica;  

Unid  10  

166 

Jogo / Brinquedo: Material: Madeira, 

Características, Adicionais: Caixa Tipo 

Estojo, Quantidade Peças: 111 UN, Tipo: 

Material Dourado;  

Unid  10  

167 

Brinquedo Em Geral: Material: Plástico, 

Componentes: 300 Peças, Cor: Multicolor, 

Tipo: Blocos De Encaixe Características 

Adicionais: Peças De Encaixe, atóxico E 

Lavável; sacola com 300 peças;  

Unid  10  

168 

Jogo / Brinquedo Em Geral: Material: Tecido, 

Componentes: Galinha, Tartaruga Marinha, 

Porca E Vaca, Cor: Diversas, Dimensões: 30 

CM, Tipo: Conjunto Animais, Características 

Adicionais: Composto Por 4 Animais E 2 

Filhotes De Cada;  

Unid  10  

169 

Jogo / Brinquedo Em Geral: Material: Vinil, 

Componentes: Macacão, Meias E Tênis, Cor: 

Negra Dimensões: 30 CM, Tipo: Boneco, 

Características, Adicionais: Membros 

Articulados, Olhos Móveis, Cabelo 

Encaracolado;  

Unid  10  

170 

Jogo / Brinquedo Em Geral: Material: Vinil, 

Componentes: Vestido, Meia E Sapato, Cor: 

Branca Dimensões: 30 CM, Tipo: Boneca, 

Características Adicionais: Membros 

Articulados, Olhos Móveis, Cabelo;  

Unid  10  

171 

Jogo / Brinquedo Em Geral: Material: 

Acrílico E Espuma, Componentes: 7 

Personagens, Dimensões: 30 CM, Tipo: 

Fantoche, Características Adicionais: 

Antialérgico;  

Unid  10  

172 

Jogo / Brinquedo Em Geral: Material: 

Borracha Sintética Eva, Cor: Diversas, 

Dimensões: 30 X 30 X 0,10 CM, Tipo: Tapete 

Infantil Pedagógico, Características 

Unid  10  
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Adicionais: Antialérgico, Articulados, Selo 

Inmetro;  

173 

Jogo / Brinquedo Em Geral: Material: 

Plástico, Náilon E Lona, Dimensões: 1,50 X 

1,50 M, Tipo: Piscina Infantil Características 

Adicionais: 1.500 Bolinhas, Laterais, 

revestidas;  

Unid  2  

174 

Jogo / Brinquedo Em Geral: Material: 

Madeira/Plástico, Componentes: 5 Peças E 1 

Balde, Cor: Multicolor, Tipo: Quebra-Cabeça, 

Características Adicionais: Atóxico;  

Unid  10  

175 

Jogo / Brinquedo Em Geral: Material: 

Madeira/Plástico Componentes: 5 Peças E 1 

Balde, Cor: Multicolor, Tipo: Quebra-Cabeça, 

Características Adicionais: Atóxico;  

Unid  10  

176 

Jogo / Brinquedo Em Geral: Material: 

Pelúcia, Aplicação: Eventos Infantis, Cor: 

Multicolor, Tipo: Urso, Tamanho: Pequeno;  

Unid  10  

177 

Jogo / Brinquedo Em Geral: Material: Vinil, 

Componentes: 6 Pinos E 1 Bola, Tipo: Jogo 

Boliche Características Adicionais: Atóxico E 

Lavável;  

Unid  10  

178 

Brinquedo Inflável: Material: Plástico, Tipo: 

Pula-Pula Tamanho: Médio, Cor: Amarela, 

Aplicação: Eventos Infantis;  

Unid  2  

179 

Cola Colorida 6 cores, com 23 grs, lavávei, 

para uso escolar, indicado para estimular a 

criatividade, trabalhos escolares, colagens, 

pinturas sobre papel, cartolina, papel cartão 

e artesanais em geral, composição: resina 

PVA e pigmentos, produtos atóxicos; frasco 

com bico aplicador economico, tampa rosca e 

com dispositivo interno que evita a 

evaporação e o vazamento do produto. 

Certificado INMETRO. 

Cx  1000  
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180 

Conjunto de canetas hidrográficas estojo com 

12 cores, HIDROGRÁFICA 12 CORES 

Características: Corpo hexagonal, 

confeccionado em resina termoplástica PP na 

cor da tinta, comprimento de 163 mm (com 

tampa) e 154 mm (sem tampa) e diâmetro de 

7 mm, com tampa inferior (plug traseiro) com 

encaixe não rosqueável, tampa superior 

removível sem haste para fixação em bolso e 

sem furo para não secar a tinta, com a cor da 

tinta, carga a base de água com medida 

mínima de 100mm, corantes e umectantes, 

pavio de acetato e ponta de fibra de poliéster, 

escrita de 2.0 mm. Apresentar certificado do 

Inmetro. Apresentação da embalagem: 

Embalagem primária, em PVC com etiqueta 

e arte do fabricante, e descritivo no verso, 

com selo do Inmetro. CORES: PRETA, 

CINZA, MARROM, ROXO, AZUL, AZUL 

CLARO, VERDE CLARO, VERDE ESCURO, 

LARANJA, AMARELO, ROSA, 

VERMELHO. 

Cx  1000  

181 

Esquadro de 45°, confeccionados em 

poliestireno cristal virgem com divisões em 

milímetros e numerações a cada centímetro, 

com 3mm de espessura, demarcações claras e 

precisas, não podendo apresentar falhas, 

manchas ou serem facilmente removidas. 

Nas medidas esquadro 45° x 21cm e 3mm. 

Apresentar certificação do INMETRO 

juntamente com as amostras. 

Und 1000  

182 

Esquadro de 60°, confeccionados em 

poliestireno cristal virgem com divisões em 

milímetros e numerações a cada centímetro, 

com 3mm de espessura, demarcações claras e 

precisas, não podendo apresentar falhas, 

manchas ou serem facilmente removidas. 

Nas medidas esquadro 61° x 21cm e 3mm. 

Apresentar certificação do INMETRO 

juntamente com as amostras. 

Und 1000  

183 

Folha de Papel Sulfite A4 branco alcalino 

com 100 fls., tamanho 210 x 297 mm, para 

uso escolar, em pacotes com 100 folhas. 

Deverá conter em sua embalagem selo do 

INMETRO, comprovação de que é produto de 

florestas totalmente plantadas e renováveis 

através de selos Certflor e do INMETRO, 

constar dado para atendimento ao 

pacote  200  
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consumidor, código de barras e nome e 

registro químico responsável. 

184 

Gabarito Geométrico, Régua Gabarito para 

Geometria em polipropileno cristal, 

dimensões mínimas: 230 mm de 

comprimento x 129 mm de largura x 2 mm 

de espessura. Figuras geométricas 

representadas: Círculo, Oval, quadrado, 

retângulo, Pentágono, Hexágono, Losango, 

Paralelogramo, triângulo retângulo, 

triângulo isósceles, triângulo Equilátero, 

cilindro, trapézio, cubo, cone entre outras. 

Produto certificado no INMETRO. 

Und 1000  

185 

Tinta para pintura a dedo com 6 cores, tinta 

com cores vivas e miscíveis entre si, solúvel 

em água, frascos produzidos com material de 

alta qualidade e com 15 ml, tampa com rosca, 

constar as seguintes informações: para fazer 

pinturas com os dedos, pincel ou esponja 

sobre papel, papel cartão e cartolina, não 

indicado para pintura facial, não tóxico, 

solúvel em água e pronta para uso, podendo 

manchar tecidos. Composição: resina de 

PVA, água, cargas, pigmentos e 

conservantes. Certificado INMETRO. 

Cx  500  

186 
Toalha de mão, na cor branca, 100% algodão, 

tamanho aproximado: 22cm x36cm. 
Und 500  

187 

Transferidor de 180°: confeccionados em 

poliestireno cristal virgem com divisões em 

milímetros e numerações a cada centímetro, 

com 3mm de espessura, demarcações claras e 

precisas, não podendo apresentar falhas, 

manchas ou serem facilmente removidas. 

Nas medidas 14cm x 21cm e 3mm. 

Apresentar certificação do INMETRO 

juntamente com as amostras. 

Und 500  

188 

Mochila Escolar Grande de uso escolar, 

resistente e com boa ergonomia para uso 

diário com 41 de altura, 30 cm de largura e 

13 cm de profundidade, com utilização de 

cursor duplo preto n. 8 na abertura principal. 

- Deverá possuir um pegador para auxiliar a 

Und 1000  
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abertura da mochila, fixado na haste do 

cursor 

189 

Estojo retangular, com raios nos cantos 

medindo 210x69x38 com dobra direta no 

estojo e espessura de parede de 2mm, 

pesando 100 grs. 

Und 1000  

 

 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

 

3.1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de material 

didático, destinado a atender às necessidades pedagógicas da rede municipal de 

ensino da Prefeitura Municipal de Beruri, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste 

instrumento. 

3.2. A necessidade dessa contratação baseia-se nos seguintes fatores: 

3.2.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de material didático 

essencial à execução das atividades educacionais desenvolvidas pela rede 

municipal de ensino da Prefeitura Municipal de Beruri. 

3.2.2. A necessidade decorre da obrigação constitucional do Estado de garantir o 

direito à educação, conforme disposto no art. 205 da Constituição Federal, bem 

como da responsabilidade do Município em assegurar meios pedagógicos 

adequados para o processo de ensino e aprendizagem. 

3.2.3. Verifica-se que parte do material atualmente disponível encontra-se 

desgastada pelo uso contínuo, desatualizada em relação às diretrizes curriculares 

nacionais e insuficiente para atender à demanda atual de alunos matriculados na 

rede municipal. Ademais, a atualização e reposição periódica do material didático 

são essenciais para a melhoria da qualidade do ensino e para o alcance dos objetivos 

educacionais estabelecidos pelo Município. 

3.2.4. A contratação está alinhada aos princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, 

especialmente os princípios do planejamento, eficiência, economicidade, interesse 
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público e continuidade do serviço público, sendo indispensável para assegurar a 

regularidade e a qualidade dos serviços educacionais prestados à população de 

Beruri. 

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 meses, 

contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a data e publicação no PNCP. 

4.2 A existência de Ata de Registo de Preços válida não obriga a Administração 

Pública a firmar as contratações que delas possam advir, tampouco autoriza a 

CONTRATADA em atender às demandas por motivos relacionados a quantidades 

mínimas ou máximas; 

4.3 Cabe aos Órgão deliberar acerca de eventuais prorrogações dos contratos 

oriundos das Atas de Registro de Preços, que estarão sujeitas às regras previstas 

no Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB, e na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

5.1. A solução proposta consiste na aquisição e fornecimento de material didático 

completo, que atenda às necessidades pedagógicas das unidades escolares da rede 

municipal de ensino de Beruri, garantindo suporte eficaz ao processo de ensino-

aprendizagem. 

5.2. A solução deve contemplar: 

5.2.1. Abrangência e funcionalidade 

5.2.1.1. Materiais destinados a todos os alunos das séries e 

modalidades atendidas pela rede municipal (Educação 

Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e 

Adultos, quando aplicável); 

5.2.1.2. Materiais adequados para uso diário em sala de aula e 

atividades extraclasse, incluindo cadernos, livros, apostilas e 

conteúdos digitais quando aplicável; 

5.2.1.3. Recursos pedagógicos diversificados para atender diferentes 

estilos de aprendizagem e necessidades educacionais 

especiais. 

5.2.2. Qualidade e padronização 

5.2.2.1. Conteúdo atualizado e de acordo com as diretrizes 

curriculares nacionais e municipais; 

5.2.2.2. Linguagem adequada à faixa etária e ao nível de ensino; 

5.2.2.3. Materiais duráveis e de fácil manuseio, que resistam ao uso 

contínuo pelos alunos; 

5.2.2.4. Produção gráfica e/ou digital com qualidade compatível para 

garantir boa legibilidade e aproveitamento pedagógico. 

5.2.3. Entrega e implantação 
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5.2.3.1. Entrega dos materiais nas unidades escolares indicadas pela 

Secretaria Municipal de Educação de Beruri; 

5.2.3.2. Cronograma de fornecimento que respeite o início do período 

letivo e as necessidades de reposição periódica; 

5.2.3.3. Eventual suporte técnico ou orientação para uso de materiais 

digitais ou plataformas complementares, caso incluídos no 

fornecimento. 

5.2.4. Benefícios da solução 

5.2.4.1. Assegura acesso equitativo a materiais didáticos de qualidade 

para todos os alunos da rede municipal; 

5.2.4.2. Contribui para a melhoria do desempenho acadêmico e da 

aprendizagem; 

5.2.4.3. Padroniza os recursos pedagógicos utilizados nas escolas, 

facilitando o acompanhamento e avaliação do ensino; 

5.2.4.4. Permite à Administração monitorar a distribuição, uso e 

reposição do material de forma eficiente e econômica. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. A contratação para aquisição de material didático deverá atender aos 

seguintes requisitos mínimos, obrigatórios para habilitação e execução do 

contrato: 

6.1.1. Requisitos Técnicos 

6.1.1.1. Os materiais didáticos devem estar conformes às especificações técnicas 

e pedagógicas estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

6.1.1.2. Todos os materiais impressos devem apresentar qualidade gráfica 

adequada, papel resistente e encadernação que suporte o uso contínuo 

pelos alunos; 

6.1.1.3. Materiais digitais, se incluídos, devem ser compatíveis com plataformas 

amplamente utilizadas e possuir suporte técnico; 

6.1.1.4. O conteúdo deve estar atualizado de acordo com as diretrizes curriculares 

nacionais e municipais; 

6.1.1.5. Os materiais devem ser entregues novos, sem uso prévio, em condições 

de imediato aproveitamento pelas escolas; 

6.1.1.6. Os produtos devem estar livres de erros conceituais ou pedagógicos. 

6.1.2.  Requisitos Legais e Administrativos 

6.1.2.1. A Contratada deve possuir regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária, apresentando certidões negativas ou positivas com 

efeitos de negativas; 

6.1.2.2. A Contratada deve comprovar capacidade jurídica, técnica e econômica 

para executar o fornecimento; 

6.1.2.3. Cumprir todas as obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como 

demais normas aplicáveis à Administração Pública; 
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6.1.2.4. Garantir a entrega dos materiais dentro dos prazos estipulados no 

contrato, sob pena de aplicação de sanções; 

6.1.2.5. Substituir, sem custo adicional, materiais que apresentem defeitos de 

fabricação ou estejam em desacordo com as especificações. 

6.1.3. Requisitos de Logística e Entrega 

6.1.3.1. Entregar os materiais nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 

Educação de Beruri; 

6.1.3.2. Garantir que os materiais sejam entregues completos, devidamente 

embalados e identificados; 

6.1.3.3. Apresentar nota fiscal e documentação exigida para atestação do 

recebimento; 

6.1.3.4. Cumprir o cronograma de entrega definido no contrato, considerando 

início do período letivo e necessidades das unidades escolares. 

6.1.4. Requisitos de Garantia e Suporte 

6.1.4.1. A Contratada deve fornecer garantia mínima de conformidade e 

integridade do material, responsabilizando-se por defeitos ou falhas; 

6.1.4.2. Fornece suporte técnico quando necessário, especialmente para 

materiais digitais ou interativos; 

6.1.4.3. Manter comunicação com a Administração para solucionar quaisquer 

problemas relativos à entrega ou qualidade do material. 

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 . O fornecimento do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. A gestão de execução do Contrato será realizada por servidor designado, 

à quem cabe cumprir as devidas exigências junto à pessoa jurídica contratada; 

7.1.2. O pagamento será efetuado de acordo com os itens requisitadas pela 

Secretaria Municipal de Educação; 

7.1.3. A avaliação dos itens entregues será realizada pelo fiscal de contrato 

através da indicação do grau de atendimento às necessidades/cumprimento das 

regras estabelecidas na Ordem de Fornecimento. 

7.1.4. A Secretaria será responsável por consolidar e enviar todas as ordens à 

Gestão do Contrato. 

7.1.5. A entrega e recebimento dos materiais se dará após sua verificação 

pelo(a) fiscal do contrato, para posterior verificação da conformidade com 

as especificações, quantitativos e condições contidas no presente Termo 

de Referência, na proposta vencedora, no Edital e no instrumento 

contratual, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 

agentes competentes, designados pelo Município. 

7.1.6. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações e condições 

exigidas neste Termo de Referência, na proposta e no instrumento 
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contratual, não será aceito, devendo ser retirado e substituído pela 

adjudicada registrada sem responsabilidades e ônus ao Município, no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação 

encaminhada pela Administração Municipal e recebida pela adjudicada 

registrada. 

7.1.7. Será de exclusiva responsabilidade da adjudicada registrada todos os 

custos com a execução do objeto e demais despesas que venham a incidir 

direta ou indiretamente. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BERURI: 

8.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

8.1.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.9. Efetuar o pagamento da Contratada do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

8.1.10. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

Contratada; 

8.1.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.13. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto 

pela Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
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8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.2.4. O fornecedor compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste 

Termo de Referência;  

a) O Adjudicatário deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 

Administração Municipal;  

b) O Adjudicatário será responsável pela observância de toda legislação 

pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Processo Licitatório;  

c) O Adjudicatário será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, causada à Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes da 

execução do objeto, isentando a Administração Municipal de todas as reclamações 

que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de 

atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas 

ou ajustadas na execução do objeto;  

d) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do 

fornecimento do objeto qualquer relação de emprego entre a Administração 

Municipal e os empregados do Adjudicatário;  

e) O Adjudicatário se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do 

objeto, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 

comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-

refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência do Adjudicatário para com 

estes encargos, não transfere a Administração Municipal à responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do registro de preços;  

f) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 

da Administração Municipal;  

g) Acatar todas as orientações da Administração Municipal, emanadas pelo 

fiscal do contrato/ata de registro de preços, sujeitando-se à ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas;  

h) Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

i) Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, 

observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada 

a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do 

prazo de validade;  

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a 

prévia e expressa anuência da Administração Municipal;  
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k) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no 

prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim 

reconhecido pela Administração Municipal;  

l) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela 

Administração Municipal;  

m) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura da Ata de 

Registro de Preços e aditivos que vierem a surgir da contratação; 

n) A Adjudicatário será responsável por todas as despesas com as embarcações, 

como: manutenção, seguro, impostos, taxas e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre o serviço ora contratados, isentando a Administração 

Municipal de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer 

ocorrências; 

o) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público.  

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

9.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto serão realizados 

por Fiscal do contrato/ata, que será designado pela Secretaria Municipal 

de Educação, observando-se as conformidades da Lei 14.133/2021:  

a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  

b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências 

sejam tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;  

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade 

fora de sua competência;  

d) Solicitar à Adjudicatária e seus prepostos, designados por escrito, ou obter 

da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 

andamento da execução do objeto e anexar aos autos do processo correspondente 

cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  

e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e 

definitivo e indicar as ocorrências de indisponibilidade;  
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f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as 

importâncias relativas a multas aplicadas à Adjudicatária, bem como os referentes 

a pagamentos.  

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade 

da Adjudicatária, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, nem conferirão ao Município, responsabilidade solidária, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço 

contratado.  

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes da 

Secretaria Municipal de Educação, encarregados da fiscalização do contrato/ata de 

registro de preços, deverão ser prontamente atendidas pela Adjudicatária, ou nesta 

impossibilidade, justificadas por escrito.  

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização, observarão se a Adjudicatária cumpriu todos os termos constantes do 

Edital e seus anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento 

contratual.  

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando 

sobre os empregados da Adjudicatária, reportando se somente aos prepostos e 

responsáveis por ela indicados.  

k) Durante a vigência deste contrato, a Adjudicatária deve manter preposto 

aceito pela Administração do Município, para representá-lo sempre que for 

necessário.  

 

11. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

11.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços. 

11.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

11.2.4. não produzir os resultados acordados,  

11.2.5. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou  

11.2.6. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

11.3. Liquidação 
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11.3.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de até 10 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período.  

11.3.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.3.5.1. o prazo de validade; a data da emissão;   

11.3.5.2. os dados do contrato e do órgão contratante;   

11.3.5.3. o período respectivo de execução do contrato;   

11.3.5.4. o valor a pagar; e   

11.3.5.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.3.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante;  

11.3.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021.     

11.3.8. A Administração deverá realizar consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

11.3.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

11.3.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.3.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.   

11.3.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 
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11.4. Prazo para pagamento 

11.4.4. O pagamento será efetuado, mensalmente, até o 10 (Décimo) dia do 

mês subsequente ao vencido, mediante emissão de Nota Fiscal;  

11.4.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

 

11.5. Forma de pagamento 

11.5.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados e de titularidade do contratado.  

11.5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.  

11.5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável.  

11.5.7.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

11.5.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

12.1. Fica a critério da Comissão de Licitação a eventual contratação de 

empresa para o fornecimento de material didático em atendimento as 

necessidades da Secretaria Municipal De Educação. 

 

Regime de execução 

 

12.2. O regime de execução do objeto será o Preço Unitário. 

 

Exigências de habilitação 
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12.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

12.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

12.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
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da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

12.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e [Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

12.20.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um);  

12.20.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; e 

12.20.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

12.20.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped.   

12.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado 
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da contratação, devendo essa comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta na forma da Lei. 

12.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

12.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

 

12.24. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante 

a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, com no mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) da quantidade da 

contratação 

12.24.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 

firmado para ser executado em prazo inferior. 

12.25. Alvará da autorização de funcionamento da empresa licitante, expedido pela 

Prefeitura Municipal da sede da empresa em plena validade; 

12.26. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

12.26.4. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 

e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971; 

12.26.5. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

12.26.6. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

12.26.7. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

12.26.8.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; 

12.26.9. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 

com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 
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o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

12.27. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado 

público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

 

14.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral. 

14.2 Somente será indicada a dotação orçamentária quando da formalização da 

respectiva Ordem de Serviço. 

 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que:  

16.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

16.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

16.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

16.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

16.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

16.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;  

16.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

16.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

16.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
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16.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

16.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

16.3.2  as peculiaridades do caso concreto.  

16.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

16.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

16.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial.  

16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 17.1.2, 17.1.3 e 17.1.4 será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.  

16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7, 17.1.8, 

17.1.9 e 17.1.10 será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

16.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

16.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

16.6.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal 

de Beruri, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

16.6.2 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

16.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o órgão ou entidade pública poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

16.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso 

concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da 
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pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

16.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

16.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

16.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 

à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

16.12 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Amazonas. 

 

17 DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

 

17.1 Declaramos que este Termo de Referência está em conformidade com a Lei 

nº 14.133/2021, Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB, e demais legislações 

vigentes, submetendo-o à apreciação da Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal de Beruri/AM. 

 

ELABORAÇÃO:                                                                           

BERURI/AM, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO:  
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Aprovo o Termo de Referência, com fundamento no artigo 48, parágrafo único, do 

Decreto Municipal nº 029/2023-GPMB e alterações posteriores, considerando a 

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas. 

 

BERURI/AM, 05 de janeiro de 2026. 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ........./2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, por meio do(a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

sediado(a) Avenida Costa e Silva, S/N – São Francisco, em Beruri/AM, CEP 69.430-000, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 04.628.111/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Emerson Klinger Gonçalves de Melo, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Esp

ecif

ica

ção 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
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3. 3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

3.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

3.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

3.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 

de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

3.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 

nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

4.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 8. 

4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 
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4.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
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de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 6.2 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

7.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 
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7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

8.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 


